



PORTARIA IEF Nº 04 DE 24 DE JANEIRO DE
2017.


 


Constitui
a Comissão de Ética no âmbito do Instituto Estadual de Florestas – IEF, para o
Biênio de 2016-2018. 


(Publicação
– Diário do Executivo – “Minas Gerais” - 26/01/2017)


 


            O
DIRETOR GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n. 45.834, de 22 de
dezembro de 2011e Lei Estadual nº 21.972 de 21 de janeiro de 2016; [1]
[2]


            RESOLVE:



 


            Art.
1º - Fica constituída a Comissão de Ética para o Biênio de 2016- 2018,
integrada pelos seguintes servidores: 


Membros:



I – Infaide Patrícia Espírito Santo – MASP 1.021.120-9 –
Presidente 


II –
Lúcia Andreia Chaves Bettoni – MASP 1.020.718-1 –
Membro I 


III
– Leonardo de Castro Teixeira – MASP 1.146.843-6 – Membro II 


Suplente:



Roberto
Batista – MASP 1.020.995-5 


            Belo Horizonte, aos 24 de janeiro de
2017. 


 


João Paulo Mello
Rodrigues Sarmento 


Diretor Geral do IEF
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